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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Mongaguá  -  Foro de Mongaguá
2ª VARA DA COMARCA DE BERTIOGA
Avenida São Paulo, 300, ., V. São Paulo - CEP 11730-000, Fone: (13) 3346-5206, Mongaguá-
SP - E-mail: mongaguadist@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0002060-37.2008.8.26.0366

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Espécies de Contratos

Requerente: Sergio Mercado

Requerido: Vlademir Gonçalves de Souza e outros

Juiz de Direito: Matheus Amstalden Valarini

Não prospera a arguição de prescrição intercorrente apresentada pelo executado 

(fls. 849-851). Com efeito, o processo não permaneceu paralisado, em razão de inércia do 

exequente, por prazo superior ao previsto em lei. Ora, o credor pleiteou a instauração da fase de 

cumprimento de sentença em fevereiro de 2011 (fls. 444-447) e houve despacho determinando a 

citação dos executados (fl. 452). Sobrevieram manifestações do executado João Martins (fls. 460) 

e do exequente (fls. 468-469), e foi novamente ordenada a citação (fl. 480).

Posteriormente, praticaram-se diversos atos para tentativa de cientificação dos 

demais requeridos e de apreensão de bens (fls. 572-577 e 592). Em agosto de 2021 o requerente 

pleiteou a penhora de imóvel (fl. 609), a qual foi deferida em setembro daquele ano (fls. 624-625). 

Os autos foram arquivados em 25.10.2021, em razão do silêncio do credor (fl. 628), mas ele 

peticionou na sequência e o feito retomou seu curso em dezembro de 2021 (fl. 648). Ou seja, a 

causa tramitou normalmente, com a efetivação das medidas necessárias.

Em que pese a alegação do devedor, não ocorreu indevida estagnação da marcha 

processual por culpa do exequente. Em nenhum momento se decretou a suspensão da execução 

por inexistência de bens penhoráveis e não houve inação do demandante por mais de três anos, 

que corresponde ao lapso prescricional aplicável (art. 206, § 3º, inc. I e art. 206-A do Código Civil, 

Súmula nº 150 do STF e arts. 921, § 5º e 924, inc. V do CPC). Existiu morosidade, mas derivada 

precipuamente de dificuldades da própria unidade judicial, assoberbada com incontáveis 

demandas. Não se vê contumácia do autor, nem ocorreu parada por mais de um triênio.

Nesse quadro, não houve prescrição. A lide não ficou sem andamento, por culpa 

do credor, por período superior a três anos.

Isto posto, afasta-se a objeção do executado. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Mongaguá  -  Foro de Mongaguá
2ª VARA DA COMARCA DE BERTIOGA
Avenida São Paulo, 300, ., V. São Paulo - CEP 11730-000, Fone: (13) 3346-5206, Mongaguá-
SP - E-mail: mongaguadist@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

Dito isso, verifico que houve determinação de avaliação do imóvel constrito, por 

perito (fls. 821-822), porque o exequente manifestara discordância frente a pareceres particulares 

apresentados pelo devedor (fls. 768 e 799-801). Todavia, o credor expressou depois anuência ao 

uso das avaliações trazidas pelo requerido, apontando a desnecessidade de exame por vistor 

judicial (fls. 826-827 e 860).

Destarte, cancela-se a perícia judicial determinada e determina-se a expropriação 

do bem apreendido (fls. 838-839) pelo valor mínimo de R$ 621.666,66, que corresponde à média 

dos montantes apontados nas avaliações elaboradas (fls. 768 e 799-801).

Providencie a serventia a prática dos atos necessários para designação de leiloeiro 

e determinação de praceamento.

Intime-se.

Mongaguá, 11 de abril de 2024.

         ASSINATURA DIGITAL

Matheus Amstalden Valarini
    Juiz de Direito Auxiliar

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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